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DECLARAÇÃO DE DESEMPENHO

ANEXO III

Engenheiros são indiciados pelo desabamento de prédio na capital

A Polícia Civil de Minas, por meio da 2ª Delegacia Noroeste, apresentou nesta sexta-feira (14) o
final do inquérito do desabamento de um prédio na rua Passa Quatro, bairro Caiçara, em Belo
Horizonte, em janeiro de 2012. Três engenheiros fora indiciados. Na época, a queda do prédio
causou a morte de uma pessoa e deixou outra gravemente ferida.

Os dois engenheiros responsáveis pela construção do prédio, e ainda o engenheiro contratado para
a obra de pavimentação da rua, foram indiciados por crime de desabamento, lesão corporal culposa
e homicídio culposo. “O número de vítimas poderia ter sido maior, caso policiais militares que
passavam pelo local não tivessem alertado os moradores a evacuar o prédio minutos antes da
queda”, destacou o delegado Rodrigo Damiano.

De acordo com as investigações, o laudo anexado ao inquérito apontou que a obra de
pavimentação da rua Passa Quatro teria sido realizada desprovida de uma rede pluvial adequada, o
que ocasionou a infiltração da água das chuvas, fazendo com que a via cedesse.

Já os engenheiros responsáveis pela construção do prédio teriam alegado que o imóvel não
demandaria a uma rede pluvial profunda, providenciando apenas uma superficial, que não foi
suficiente para o escoamento da água das chuvas. “Como a estrutura do prédio já estava abalada, a
edificação não suportou e, quando a rua cedeu, toda a sua estrutura veio abaixo”, explicou o
delegado.
De acordo com o Superintendente de Polícia Técnico-Científica, Gilmar Freitas de Souza, que na
época atuava na Seção de Engenharia Legal do Instituto de Criminalística, uma perícia de alta
complexidade foi realizada no caso. “O trabalho pericial teve fundamental importância para a
conclusão do inquérito”, ressaltou.

O inquérito será enviado à Justiça na próxima segunda-feira (17). Segundo Rodrigo Damiano, a
previsão preventiva dos indiciados não será solicitada porque os três engenheiros possuem
emprego e residência fixa, fica a critério do Ministério Público avaliar esta necessidade.
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